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Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito 
 

 

 

Art. 651 – A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada pela 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º – Quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da 

Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 

subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha 

domicílio ou a localidade mais próxima. 

§ 2º – A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo, 

estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3º – Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do lugar do 

contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da 

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 


